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PROCESSO ADMINISTRATIVO  133/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO  126/2025 

 
 OBJETO: 
Contratação  de empresa  para execução de serviços com mão de obra especializada em várias áreas, regime de diarista 
independente, visando  atender a demanda da secretaria municipal de Obras e Urbanismo do município de Aroazes – Pi, de 
acordo com as quantidades e especificações constantes neste Termo de Referência tipo Menor Preço por LOTE, 
preferencialmente para  empresas registradas no municipio ou nas proximidades, especificado no Anexo I. 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 151.200,00 (cento e cinquenta e um mil e duzentos reais) 

INICIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS 

DIA 22/09/2025 às 17:00HORAS(Horário de Brasília 

DATA LIMITE PARA ENVIO DE PROPOSTAS 

DIA 06/10/2025 às 12:50HORAS (Horário de Brasília) 

ANALISE DAS PROOSTAS 

DIAS 06/10/2025 às 13:00HORAS(Horário de Brasília 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA E FASE DE LANCES 

DIA 06/010/2025 às 13:30HORAS (Horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO POR LOTE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
    MAIORES INFORMAÇÕES 
 
                   Email : cplaroazes.pi@gmail.com
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PROCESSO ADMINISTRATIVO 
133/2025 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 

026/2025 

 
A Prefeitura Municipal de AROAZES - PI, sediado(a) Av. 27 de Fevereiro, 691 Bairro Centro, 
inscrita no CNPJ: 06.554.981/0001-39, torna público por meio do(a) sua equipe de 
Contratação e Pregoeira, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Lei Municipal Nº 320/2023 e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
O início da Sessão de disputa de preços será realizado no dia 06/10/2025, às 13:30 
h, por meio de sessão virtual, com inserção e comunicação via plataforma digital já 
especificada neste instrumento de convocação. 

 
O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação  - em todas as suas fases. Os trabalhos 
serão conduzidos por servidor da PREFEITURA MUNICIPAL, denominado Pregoeiro. 

 
Também fica registrado neste instrumento de convocação, que as empresas licitantes terão 
até o dia 06/10/2025, às 12:50 h, para finalizar o envio de suas propostas com as devidas 
exigências do edital e documentos de habilitação pertinentes à futura disputa. 

 

1 - DO OBJETO  

 
O objeto da presente licitação é a Contratação  de empresa  para execução de serviços com mão de obra 

especializada, com profissionais diversos, para execução de serviços de manutenção e reforma de prédios públicos e de vias 
públicas  regime de diarista independente, visando  atender a demanda da secretaria municipal de Obras e Urbanismo do 
município de Aroazes – Pi, de acordo com as quantidades e especificações constantes neste Termo de Referência tipo Menor 
Preço por LOTE, preferencialmente para  empresas registradas no municipio ou nas proximidades deste,  especificado no 
Anexo I. 

 
1.2. A licitação será por lote, conforme tabela constante do Termo de Referência, devendo 
o licitante cotar o lote no valor integral deste para participação,. 

 

2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  
 

2.1 Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as exigências 
contidas neste edital e anexos, para os fins do objeto pleiteado e estejam devidamente 
cadastrados e credenciados no   BBMNET endereço eletronico www.novobbmnet.com.br,
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       que atuará como órgão provedor do Sistema       Eletrônico. 

 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

 

2.5. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 
e às empresas de pequeno porte que, no ano- calendário de realização da licitação, ainda 
não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 
pequeno porte. 

 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para  as  sociedades  cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual 
- MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, especificamente para 
empresas locais e ou regionais. 

 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

 

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 

b) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

 

c) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável  pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 
capital 
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com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 

d) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 

e) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 

f) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 

g) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 

h) agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

i) pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

 

j) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

 

2.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 
9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 
O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às microempresas e às 
cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 11.488, 
de 15  de  junho  de  2007, deverá seguir o procedimento descrito a seguir: 

 

a) Os licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do 

encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua 
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condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa. 

 

b) O licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas perderá o 

direito ao tratamento diferenciado. 

 

c) Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará 

automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 

da Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 

 

d) Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 5% 
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for 
proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 
porte ou cooperativa. 

 

e) Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada possuir 

a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse 

caso, o pregoeiro convocará a arrematante a apresentar os documentos de 

habilitação. 

 

f) Caso ocorra a situação de empate descrita, o pregoeiro convocará o representante 

da empresa de  pequeno  porte,  da  microempresa ou da cooperativa mais bem 

classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a ofertar lance inferior ao 

menor lance registrado para o item no prazo de cinco minutos. 

 

g) Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor registrado 

no prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno porte ou 

cooperativas que porventura possuam lances ou propostas, deverão ser convocadas, 

na ordem de classificação, a ofertar lances inferiores à menor proposta. 

 

h) A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro 

apresentar lance inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será 

considerada arrematante pelo pregoeiro, que encerrará a disputa do lote na sala 

virtual, e que deverá apresentar a documentação de habilitação e da proposta de 

preços. 
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i) O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante produz 

a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento 

inadequado, antes do início do prazo específico ou após o seu término serão 

considerados inválidos. 

 

j) Caso a proposta inicialmente  mais  bem  classificada,  de  licitante não enquadrado 

como microempresa, empresa  de  pequeno  porte ou cooperativa, seja desclassificada 

pelo pregoeiro, por desatendimento ao edital, essa proposta não é mais considerada 

como parâmetro para o efeito do empate de que trata esta cláusula. 

 

k) Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item anterior, a 

melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como 

microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

 

l) No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a microempresa, 

empresa de pequeno porte ou cooperativa, o pregoeiro o fará através do “chat de 

mensagens”. 

 

m) A partir da convocação, a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, 

terá, caso o pregoeiro ache necessário, até 24 (vinte e quatro) horas para oferecer 

proposta inferior à então mais bem classificada, através do “chat de mensagens”, sob 

pena de preclusão de seu direito. 

 

n) Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o seu 

direito de apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da 

apresentação desta no “chat de mensagens”, oportunidade para encaminhar a 

documentação de habilitação e proposta de preços, 

 

o) O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte e 

cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as 

particularidades de cada pessoa jurídica. 

 

p) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 

às microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo adicional 

de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, contados a partir 

da notificação 
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da irregularidade pelo pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias úteis poderá ser prorrogado 

por igual período se houver manifestação expressa do interessado antes do término do 

prazo inicial. 

 

3 - DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE  

 

3.1. Para participar do pregão, o licitante deverá se credenciar no Portal 
de  Licitações  www.bbmnetlicitacoes.com.br 
O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 
para acesso ao sistema eletrônico. 

 

3.2. O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de exclusiva responsabilidade da 
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente, ou por seu representante, na 
inserção de dados ou arquivos, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município, 
responsabilidade por eventuais equívocos ou danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 

 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade 
legal da licitante ou seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
 4 – DO ENVIO DAS PROPOSTAS  

4.1. Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, as licitantes deverão, até a data 
e hora marcadas para recebimento das propostas, informar os valores de sua proposta, de 
acordo com a forma de adjudicação adotada pelo edital, por meio do sistema eletrônico, 
quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas. 

 

4.2. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

 

a) valor do item; 

 

b) Marca (se for o caso) 

 

c) Fabricante (se for o caso) 

 

d) Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência; 
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http://www.bbmnetlicitacoes.com.br/


 

 

 

  
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AROAZES 
C.N.P.J.: 06.554.984/0001-39 

Av. 27 de Fevereiro, 691, Centro 
CEP: 64310-000 

E-mail: aroazes.pi@hotmail.com 
Tel: (89) 3468-1345 

 

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente na execução do objeto. 

 

4.5. A proposta inicial também deverá apresentar sua validade, que            deverá ser de no 
mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão de abertura desta licitação, bem como 
apresentar junto com a ficha técnica, garantia de proposta no valor de 1% do valor estimado, 
em qualquer uma das modalidades especificadas na Lei 14.133/21, sem identificação, 
mesmo que tenha declarado a inserção desta,  a qual torna-se necessária para efeitos de 
classificação da proposta sendo que no ato de assinatura contratual, atualização de 
garantias iniciais firmadas em sessão, além de verificação das condições reais das empresas 
em face de benefícios gerados pela Lei Complementar 123, nos casos especiais de dilação de 
prazos. 

 

4.6. Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada. 

 

5.1. Encerrado o prazo de recebimento das propostas o pregoeiro, via sistema eletrônico, dará 
início à Sessão Pública, na  data  e  horário  previstos neste Edital, verificando a validade dos 
valores iniciais de propostas conforme exigências do edital. 

 

5.2. Será desclassificada a proposta ou os valores inseridos no sistema que: 

 

a) Deixar de atender alguma exigência deste edital; 
 

b) Oferecer vantagem não prevista neste edital ou ainda preço e/ou vantagem baseada 

em propostas das demais licitantes. 

 

c) A proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final ou unitário superior ao 

preço máximo fixado no Termo de Referência (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - 

Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 

manifestamente inexequível, onde neste último, será obrigatória e exigida pelo 

Pregoeiro a apresentação de prova de composição de custos juntos com Notas Fiscais 

de produtos anteriormente comercializados, que comprove de forma inequívoca, que 

o preço apresentado em sessão, 

5 - DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS 
PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
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após a quebra de preços, apresente margem de lucratividade ideal        para o 

cumprimento do contrato. 

 

d) Apresentar quantitativo dos itens, diferente do que foi estipulado no Termo de 
Referência. 

 

5.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 
por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 
valor consignado no registro. 

 

5.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor Total. 

 

5.5. O modo de disputa adotado para o envio de lances no pregão eletrônico será o “aberto”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 

5.6. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

5.7. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

5.8. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior 
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 
quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico 
utilizado para divulgação. 

 

5.9. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá  com  o  valor  de sua proposta. 
 

5.10. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 
disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
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Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

 

5.11. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta  ou  melhor  lance  
serão  consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

5.12. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá  o direito de encaminhar 
uma última oferta para  desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 
5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 
para tanto. 

 

5.13. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 
empresa de  pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 
ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 
anterior. 

 

5.14. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

 

5.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado 
do julgamento. 

 

5.16. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

 

5.17. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

 
5.19 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório 
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5.20. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. O licitante melhor classificado 
deverá enviar junto à sua Proposta Readequada, em prol da Integridade, visando proteger 
a Administração Pública, baseado nos princípios constitucionais e administrativos e com 
fundamento na Lei 12.846/2013 (Lei Anticorrupção), regulada pelo Dec. 8.420/2015 sob 
suas expensas, deverá apresentar o Programa de Integridade implementado junto a 
proposta adequada, sob pena de desclassificação. Será desclassificada a proposta ou o lance 
vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n° 
1455/2018-TCU 

- Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

5.21. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

5.22. Na hipótese da proposta de menor valor desatender às exigências da proposta de 

preços o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e 

procedendo na ordem de classificação, segundo o critério do Menor Preço e assim 

sucessivamente até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

 

5.23. Todas as propostas após a fase de negociação apresentarem valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor iniciar orçado pela administração, a administração irá 

reconhecer situação de presunção de inexequibilidade, abrindo diligências para apuração da 

veracidade e viabilidade do preço ofertado. 

 

6 - DA FASE DE HABILITAÇÃO  

 
6.1. Iniciando a fase de habilitação o Pregoeiro irá convocar o licitante classificado em 
primeiro lugar para apresentação em um prazo de 02 (duas) horas os seguintes 
documentos: 

 
6.2. Habilitação Jurídica: 

 

a) Documentos de identificação de todos os sócios; 
 

b) Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou; 
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c) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

 

d) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício, ou; 

 

e) Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e Ato de Registro ou Autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
6.3. Será obrigatório, sob pena de inabilitação, que o licitante tenha em seus atos 

constitutivos/objeto social, as atividades compatíveis com o objeto deste Edital; 

 
6.4. Os licitantes deverão apresentar declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 
data de entrega das propostas, exceto para MEI. 

 
6.5. Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

 

a) Prova de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através 

de Comprovante de Situação Cadastral emitida pela Receita Federal, com data de 

emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias; 

 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, através de Certidão emitida pela 

Secretaria da Receita Federal conjuntamente com a Procuradora Geral da Fazenda 

Nacional, com data de emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias quando 

não constar expressamente no corpo da Certidão o seu prazo de validade; 

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de 

Estado da Fazenda, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, quando 

não constar expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade; 
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d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, emitida pelo Município sede 

da empresa licitante, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias, 

quando não constar expressamente no corpo da mesma o seu prazo de validade; 

 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 

(CRF), demonstrando a situação regular no cumprimento dos encargos instituídos 

por Lei; 

 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
emitida pelo TST - Tribunal Superior do Trabalho, com data de emissão não 
superior a 180 (cento e oitenta) dias, quando não constar expressamente no corpo 
da Certidão o seu prazo de validade. (Lei 12.440/2011). 

 
6.6. Qualificação Econômico-financeira: 

 

a) Certidão negativa de pedidos de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor 

da sede da empresa, com data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias quando 

não constar expressamente no corpo da Certidão o seu prazo de validade. 

 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais 

exigíveis na forma da lei, que comprove a boa e regular situação financeira da 

empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) 

meses da data de apresentação da proposta. Admite-se a apresentação de balanço 

de abertura, para as empresas com menos de 01(um) exercício financeiro como 

ME/EPP tendo migrado de MEI, essa exigência não se aplica a MEI 

 

c) As empresas com menos de 02 (dois) anos de exercício financeiro poderão apresentar 
o balanço do último exercício financeiro. 

 
6.8. Outros Documentos: 

 

a) Certidão Negativa de Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de Justiça – 

CNJ. 

 

b) Prova de Regularidade perante o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

suspensas – CEIS. 

 

c) Certidão Negativa de Inidoneidade do Tribunal de Contas da União 

– TCU 
 

d) Alvará de Funcionamento da empresa, expedido pelo órgão competente da sede do 

licitante, EXCETO PARA MEI. 
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6.9. O Pregoeiro fará a análise dos documentos de habilitação do licitante, será aberto o prazo 

para manifestação da intenção de interposição de recurso. O não cumprimento do envio 

dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos, acarretará a 

desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste Edital, 

podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

 
6.10. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 
2001, serão recebidos e presumir-se-ão  verdadeiros  em  relação  aos  signatários,  dispensando-
se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

 
6.11. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso 
da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo 
para atendimento. 
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7 - DOS RECURSOS  
 

7.1. Caberá recurso nos casos previstos no art. 165 da Lei 14.133/21, devendo o licitante 

manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso, através de formulário próprio do  

Portal  de  Licitações, explicitando sucintamente suas razões, após o término  da  sessão  de 

lances. 

 
7.2. A Intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o 

direito que o licitante pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro. 

 
7.3. A licitante, que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Pregoeiro, 

disporá do prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões do recurso, por meio de 

formulário específico do sistema, que será disponibilizado a todos os participantes, ficando  os  

demais  desde logo intimados para apresentar as contrarrazões  em  igual  número  de dias. 

 
7.4. Na hipótese de concessão de prazo para a regularização fiscal de microempresa ou 

empresa de pequeno porte que tenha apresentado melhor proposta, a etapa recursal será 

aberta por ocasião da retomada da sessão pública do pregão. 

 
7.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e adjudicação do objeto pelo(a) Pregoeiro(a) ao vencedor. 

 
7.6. O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeito suspensivo. 

 
7.7 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

7.8. Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem 

como os encaminhados por fax, correios ou entregues pessoalmente. 

 

7.9. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
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7.10. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 
8 - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 

8.1. Ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 

o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, não 

mantiver a proposta, ensejar o retardamento da execução do objeto, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderão ser 

aplicadas as seguintes sanções, garantidos o contraditório e a prévia defesa, de acordo com 

as seguintes disposições. 

 

1. advertência; 
 

2. multa, observados os seguintes limites máximos: 
 

a) multa de 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, 

sobre o valor do fornecimento ou serviço não realizado; 

 

b) multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não 

cumprida, com o consequente cancelamento  da nota de empenho ou documento 

equivalente; 

 

3. suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

entidade sancionadora por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

 
§ 1º O valor da multa aplicada será descontado do valor da garantia prestada, 

retido dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, 

sendo corrigida monetariamente, de conformidade com a variação do IPCA, a 

partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento. 

 
§ 2º A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a 
partir do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido 
para o cumprimento da obrigação. 
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9.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº  14.133,  de  2021,  devendo protocolar o pedido até 3 (cinco) dias úteis antes 
da data da abertura do certame. 

 

9.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 
da abertura do certame. 

 

9.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, em campo especifico da plataforma. 

 

9.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

 

9.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

 

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

10.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 
Administração, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivado de 
fato superveniente comprovado ou anulá- la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos 
participantes 

 

10.2. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

10.3. Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, comunicando 
devidamente aos licitantes do pregão eletrônico. 

 
10.4 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA   

ANEXO II – MINUTA CONTRATUAL 

9  - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO 
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AROAZES - PI, 15 de Setembro de 2025. 

 

 

  Ivaneide da Silva Marques 

                     Agente de Contratação 
 
 
 
   Acácia Elianne Dantas de Santana Carvalho 

                                                          Pregoeira 

 

 

 

Equipe de     apoio:  
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
 

 
Contratação  de empresa  para execução de serviços com mão de obra especializada de profissionais em diversas 

áreas (pedreiro/ pintor e bombeiro hidráulico), para manutenção e reforma de prédios públicos, vias e logradouros, regime 
de diarista independente, visando  atender a demanda da secretaria municipal de Obras e Urbanismo do município de 
Aroazes – Pi, que atenderá todas as demandas das demais Secretarias de acordo com as quantidades e especificações 
constantes neste Termo de Referência tipo Menor Preço por LOTE, preferencialmente para  empresas registradas no 
municipio ou nas proximidades deste,  especificado no Anexo I. 

OS SERVIÇOS DEVERÃO SER EXECUTADOS EM DIAS ÚTEIS EM LOCAIS ESPECIFICADOS NAS 

ORDENS DE SERVIÇOS E EVENTUALMENTE EM FINAIS DE SEMANA E OU FERIADO CASO 

OCORRA NECESSIDADE DE ACORDO COM A DEMANDA DAS SECRETARIAS QUE COMPÕEM 

O PODER PÚBLICO MUNICIPAL. 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO E ESTIMATIVA 

     LOTE – I  

LOTE DESCRIÇÃO UND QTD / 
DIARIA/MES 

Vl UND Vl MENSAL 

01 CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE 
PROFISSIONAIS (DIARISTA INDEPENDENTE) 
PEDREIRO/ PINTOR/ BOMBEIRO HIDRAULICO 
PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO REFORMA DE PRÉDIOS 
PÚBLICOS, VIAS E LOGRADOUROS NA ZONA 
URBANA/ ZONA RURAL  

Diária 60 140,00 8.400,00 

02 CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE 
AJUDANTES PARA PROFISSIONAIS (DIARISTA 
INDEPENDENTE) PEDREIRO/ PINTOR/ 
BOMBEIRO HIDRAULICO PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO REFORMA DE 
PRÉDIOS PÚBLICOS, VIAS E LOGRADOUROS NA 
ZONA URBANA/ ZONA RURAL  

 
 

Diária 

 
 

60 

 
 

70,00 

 
 

4.200,00 

  
TOTAL 

   12.600,00 

      

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados do(a) assinatura do 

Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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1.3. O fornecimento dos serviços é enquadrado como continuado sendo a vigência plurianual 

mais vantajosa. 

 
1.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

 

2 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
 
 

2.1. Os itens inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, 

que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

 
2.12. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

3 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  
 

3.1. O prazo de inicio de execução dos serviços é de 01 (um) dias, contados da Ordem de 
Serviço, de acordo com a necessidade da Administração. 

 

3.2. Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos (01) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

 

3.3. Os serviços  deverão ser executados nas localidades constante na Ordem de Serviço. 

 

4 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
 

 

4.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e 
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cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

4.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 

4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo- se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

 

4.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

4.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o  representante  da  empresa  contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de  fiscalização,  que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

4.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos. 

 

4.7. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

 

4.8. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que  tome  as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 
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4.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. 

 
4.10 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 

que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. 

 

4.11. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência 

 

4.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção  ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

 

4.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso. 

 

4.14. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação 

ou prorrogação contratual. 
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4.15. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre 

a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

 

5- CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO  
 

 

5.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

 

5.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar 

da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 

5.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 

mediante termo detalhado. 

 

5.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

 

5.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 

e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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5.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 

 

5.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

 
Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de trinta dias 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 

6 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR   
 

 

6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

Menor Preço; 

 

7 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
 

O custo estimado total da contratação é de R$ 80.340,00 (oitenta mil, trezentos e quarenta 

reais), g l o b a l ,  v a l o r  e s t i m a d o  p o r  i t e m  s e r á  conforme custos unitários apostos na 

planilha acima transcrita. 

 

8 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral da Município. 

 

8.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
 

 

 
 
 

 

FONTE DE RECURSOS PROGRAMA TRABALHO ELEMENTO DESPESA 

500–RECURSOS NÃO 

VINCULADOS 

04.122.1015.2007.0000– MANT. 

SEC. GOV. 

90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS – P.J 

500 – RECURSOS NÃO 

VINCULADOS 

04.122.1014.2024.0000- Mant Sec. 

Administração 

90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS – P.J 
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OUTRAS FONTES VINCULADAS AS SECRETARIAS DEMANDANTES 

8.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento 

 
AROAZES – PI, 29 de A g o s t o  de 2025 
 

 

                                           LICINDO PEREIRA DA SILVA NETO 
 Secretário Municipal de  Obras e Urbanismo

 500 – RECURSOS NÃO 

VINCULADOS  

08.244.1039.2016.0000 – MANT. 

FMAS 

90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS – P.J 

660 – TRANSF. FNAS 08.244.1039.2018.0000 – MANT. 

DO PROG. DE PROTEÇÃO 

SOCIAL BÁSICA 

90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS – P.J 

660- TRANSF. FNAS 08.244.10392019.0000 -MANT. 

PROG. PROTEÇÃO SOCIAL 

ESPECIAL 

90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS – P.J 

660 – TRANSF. FNAS 08.244.1039.2049.0000 – 

MANUTENÇÃO CRAS 

90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS – P.J 

500 – RECURSOS NÃO 

VINCULADOS 

12.361.1161.2067.0000 – MANT. 

ENSINO FUNDAMENTAL 

90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS – P.J 

543 – TRANSF. FUNDEB – 

VAAR 

12.361.1161.2067.0000 – MANT. 

ENSINO FUNDAMENTAL 

90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS – P.J 

569 – OUTRAS 

TRANSFERENCIA RECURSOS 

DO FNDE 

12.361.1199.1024.0000 -MANT. 

ENSINO FUNDAMENTAL  

90.39.00 – OUTROS SERVOÇOS 

DE TERCEIROS P.J 

500 – RECURSOS NÃO 

VINCULADOS 

10.301.1052.2055.0000 – MANT. 

F.MS 

90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS – P.J 

621 – TRANSF. FUNDO A 

FUNDO SUS GOV. ESTADO 

10.302.1385.2103.0000 -MANT. 

ATIVIDADES HOSPITALARES 

E AMBULATORIAS 

90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS – P.J 

500 – RECURSOS NÃO 

VINCULADOS 

20.606.1275.2021.0000 MANT. 

FEIRAS MERCADOS E 

MATADOUROS 

90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS P.J 
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ANEXO I – MINUTA DO CONTRATO 

 
(Processo  Administrativo  n°. ............................ ) 

 

CONTRATO    ADMINISTRATIVO    Nº 
......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE XXXXXXXX, E 

....................................................... 

...... 

 
A Prefeitura Municipal de XXXXXXXXXXX, com sede no(a) 

....................................................., na cidade de 

......................................  /Estado  ...,  inscrito(a)  no  CNPJ  sob  o  nº 

................................, atraves da Secretaria Municipal de aGRICULTURA , CNPJ Nº   

neste ato representado(a) pelo(a) ................................................................................ , 

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) ........................................... , 

inscrito(a)   no   CNPJ/MF  sob   o   nº   ............................,  sediado(a)   na 

..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por .................................. , conforme atos constitutivos da empresa 
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico 
n. .../..., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de 
.........................., nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

 

1.1. Objeto da contratação: PLANILHA ANEXA  

 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

 

1.2.1. O Termo de Referência; 
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1.2.2. O Edital da Licitação; 

 

1.2.3. A Proposta do contratado; 

 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. 

contados do(a) ............................................... , prorrogável na forma dos artigos 106 
e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela 
autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim 
como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
OU 

 

4.2. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de ......% (..... por 
cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições: 

 

4.2.1. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 
responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe 
realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem como 
responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

4.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem 
incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica 
necessários para a execução do objeto. 
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4.3.1. O contratado apresentará à Administração documentação que 
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos 
do processo correspondente. 

 

4.4. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os 
dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na 
gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (. .................... ) 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro 
e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos 
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado. 

 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, 
os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 
Inflacionário, exclusivamente para  as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado  a  importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

 

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

 

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 
total  ou  em  parte,  às  suas expensas; 

 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 

 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando  houver  
controvérsia  sobre  a  execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e  quantidade,  
conforme  o  art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 
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8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia- Geral da União 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Contratado; 

 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 
boa execução do ajuste. 

 

8.10.1. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 

 

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e  danos  decorrentes  do objeto, de acordo com 
o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II,  da Lei  n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados; 

mailto:aroazes.pi@hotmail.com


 

 

 

  
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AROAZES 
C.N.P.J.: 06.554.984/0001-39 

Av. 27 de Fevereiro, 691, Centro 
CEP: 64310-000 

E-mail: aroazes.pi@hotmail.com 
Tel: (89) 3468-1345 

 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem 
vícios,  defeitos  ou  incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores – SICAF, o contratado  deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização 
do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões  que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 
do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual. 

 

9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros. 

 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

 

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 

 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 
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empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 
14.133, de 2021); 

 

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 

 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do contratante; 

 

9.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os  materiais,  equipamentos,  
ferramentas  e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 
às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

 

9.18. Orientar e treinar seus empregados sobre  os  deveres previstos na Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que 
tenha acesso por força da execução deste contrato; 

 

9.19. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local 
de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

9.20. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 

9.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização 
do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante 
a execução do contrato; 

 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

 

h) praticar ato lesivo  previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas 
as seguintes sanções: 

 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial 
do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar,  quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 
2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 
as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 
Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
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1. moratória de 0,5 % (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 60 
(sessenta) dias; 

2. moratória de 0,5 % (zero virgula cinco por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% 
(trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a 
promover a extinção do contrato por descumprimento ou 
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, 
da Lei nº 14.133, de 2021) 

 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto  no  
caput  e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos 
os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções 
por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep. 

 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, 
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, 
poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido 
órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, 
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior 
decorrer de culpa do contratado: 

 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

12.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 

 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 

 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

12.4.3. Indenizações e multas. 
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12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de 
termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

 

 

 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 
após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS 

 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 
– e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
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15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 
2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarda de Valença do Piauí - Pi, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos 
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
XX de XXXXXX de XXXX 

 
 
 
 

 

 

Representante legal do CONTRATANTE 
 
 
 
 

 

 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

 
2- 
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